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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº 320 /2025
Adote medidas para limpeza e manutenção de calçadas e passeios públicos pela extensão da Avenida Santa Isabel, no Jardim Presidente. 
O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, o vereador recebeu algumas solicitações de moradores próximo à Avenida Santa Isabel no Jardim Presidente; 
Considerando que, o local apresenta mato alto nas calçadas e passeios públicos por toda a extensão da Avenida e que impossibilita o tráfego pelo passeio público, forçando os moradores e pedestres a caminharem pela via pública, o que torna o ato perigoso devido ao grande tráfego de veículos pelo local; 
Considerando que, a referida avenida é uma das principais vias de acesso à EMEB “Profª Aparecida Taufic Nassif M. Naif” e é muito frequentada por crianças junto a seus pais que utilizam a via para levar seus filhos à escola;  
Considerando que, é dever do poder público zelar pela manutenção e limpeza dos espaços públicos, seja ela realizando os serviços necessários ou fiscalizando e intimando os proprietários a realizar tais serviços, como preconiza o Código de Posturas do Município; 
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que adote medidas necessárias para a manutenção e limpeza do mato alto nas calçadas e passeios públicos por toda a extensão da Avenida Santa Isabel no Jardim Presidente e que tome medida, se for o caso, para que os proprietários de casas e terrenos realizem os serviços de limpeza e manutenção. 
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 28 de fevereiro de 2025.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
Vereador
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